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LEI MUNICIPAL Nº 4.882

EMENTA: Denomina de JOSÉ PEREIRA DA SILVA popular-
mente conhecido como SEU PEREIRA, uma sala de descanso
com sanitários para os rodoviários, localizado na Avenida 03,
Nº 03 bairro Vila Rica/Tiradentes.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de JOSE PEREIRA DA SILVA
popularmente conhecido como SEU PEREIRA, uma sala de
descanso com sanitários para os rodoviários, localizado na
Avenida 03, nº 03, Bairro Vila Rica/Tiradentes.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 29 de maio de 2012

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 4.883

EMENTA: Institui a “Semana de Conscientização sobre a
Síndrome de Down” e o “Programa Municipal de Orientação e
Capacitação sobre a Síndrome de Down para Profissionais
das Áreas de Saúde, Educação e Esporte e Lazer”, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Art. 1°- Ficam instituídos, como um conjunto de ações do
Poder Público e da sociedade voltados para a compreensão,

apoio, educação, saúde, qualidade de vida, trabalho e comba-
te ao preconceito, com relação às pessoas com Síndrome de
Down, seus familiares, educadores e agentes de saúde, os
seguintes eventos:

I – a Semana de Conscientização sobre a Síndrome de
Down, a ser realizada anualmente;

II – o Programa Municipal de Orientação e Capacitação
sobre a Síndrome de Down para Profissionais das Áreas de
Saúde, Educação e Esporte Lazer.

Parágrafo único. O Programa de que trata o inciso II
do caput é constituído dos seguintes componentes:

I – orientação e capacitação dos profissionais das áreas
da Saúde, Educação e Esporte Lazer;

II – informações gerais à comunidade a respeito das prin-
cipais questões envolvidas na convivência e trato das pesso-
as com Síndrome de Down;

III – interação entre profissionais da Saúde, Educação,
familiares e portadores da Síndrome, tendente à melhoria da
qualidade de vida destes últimos e ao aprimoramento dos pro-
fissionais e familiares, quanto à aplicação de conceitos técni-
cos, na convivência com aqueles;

IV – ações de esclarecimento e coibição de preconceitos
relacionados à Síndrome e portadores desta.

Art. 2°- No âmbito do Programa de que trata esta Lei, deve
ser implantado um Serviço Multimídia de Comunicação com os
diversos setores do Município e organizações da sociedades
afins, para a prestação de informações ao público a respeito
da Síndrome de Down, tendo em vista a educação, saúde,
trabalho e a prática de modalidades esportivas e artísticas
para os seus portadores.

Art. 3° -A Execução do Programa deve prever, ainda, a
implantação de ações voltadas ao amplo sistema que integre
paciente ou educandos, educadores, profissionais da área
da Saúde e familiares.

Art. 4° -As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 29 de maio de 2012

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.519

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 4.852, de 30 de dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Suplementação Ali-
mentar – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.06.12.122.0358.2.088 33903900.28 206.555 R$ 1.000.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Suplemen-
tação Alimentar – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.06.12.122.0358.2.088 33903900.00 206.130 R$ 1.000.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de maio de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO  Nº 122/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMF/DF (nos dias 18, 22 e 29/maio/2012):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
SALÁRIO EDUCAÇÃO 672.014-7 CEF R$       1.088.296,84
FUNDEB 51.909-X B. Brasil R$       2.845.078,18
FUNDEB 51.909-X B. Brasil R$       1.031.096,01

TOTAL R$       4.964.471,03

Volta Redonda, 29 de maio de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMS/PMVR, atendendo
requisitos do Processo Administrativo nº 1008/2012/SMS/PMVR, em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, comunica
a inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25 da lei ora mencionada, em favor da empresa Onco Prod
Distribuidora de Produtos Hospitalares e Oncológicos Ltda., para fornecimento, em parcela única, do medicamento oncológico
sunitinib – maleato 50mg, para atender paciente por força de mandado judicial, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/
PMVR, no valor total de R$ 41.671,84 (quarenta e um mil, seiscentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos)

Volta Redonda, 30 de maio de 2012

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FMS/SMS/PMVR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA



1 de junho de 2012• 4 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 5VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 6 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 7VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 8 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 9VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 10 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 11VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 12 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 13VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 14 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 15VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 16 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 17VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 18 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 19VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 20 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 21VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 22 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 23VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 24 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 25VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 26 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 27VOLTA REDONDA EM DESTAQUE1 de junho de 2012



1 de junho de 2012• 28 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

EDITAL NO 30/2012 - SMMA

T.F.M. Industrial LTDA
CNPJ/CPF: 14.126.234/0001-94

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Licença Municipal Ambiental Simplificada – LMAS
nº 006-04/12, com validade até 16 de Maio de 2016, A ativi-
dades da empresa está relacionada a serviços de tratamento e
revestimento em metais. Endereço: Rua: Roterdan Nº 358 – Pon-
te Alta - Volta Redonda / RJ.

PROCESSO Nº MA 0099–04/2011.

Volta Redonda, 30 de Maio de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 31/2012 - SMMA

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda / SAAE
CNPJ/CPF: 32.504.706/0001-87

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que
lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro
de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que con-
cedeu a Licença Municipal Ambiental Simplificada – LMAS
nº 007-04/12, com validade até 23 de Maio de 2016, que a
autoriza a executar a construção de 2.934,00 metros de redes
coletoras tronco/interceptores, 570,00 metros de rede de re-
calque, uma estação elevatória, para interligação na ETE de
Santa Cruz, já me funcionamento

Endereço: Diversas Ruas do bairro Santa Rita do Zarur e
Santa Cruz (Rua Barbacena; Av. N. Sra do Amparo; Rua Benedito
Vitalino) Córrego Santa Rita e calha do Córrego Sta Rita -  Volta
Redonda.

PROCESSO Nº MA 0026–03/2012.

Volta Redonda, 30 de Maio de 2012.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

Edital Nº. 003/2012 – FEVRE

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO PRÉ-
VESTIBULAR PROMOVIDO PELA FEVRE.

O Diretor Presidente da Fundação Educacional de Volta Re-
donda – FEVRE, no uso de suas atribuições, faz saber que esta-
rão abertas as inscrições para o preenchimento de vagas no
Curso Pré-Vestibular, destinado a alunos que estejam cursando
ou tenham concluído o 3º ano do Ensino Médio, nos termos deste
Edital.

1.     DO PROCESSO SELETIVO

1.1- O Processo Seletivo de que trata o presente edital, visa
ao preenchimento de 80 (oitenta) vagas disponíveis para jo-
vens interessados em participar do Curso Pré-Vestibular, em
busca de uma preparação rumo à Universidade.

1.2. O preenchimento dessas vagas dar-se-á através de
Prova Objetiva, de acordo com a formação exigida.

1.3. O Curso Pré-Vestibular será ministrado aos sábados à
tarde, no Colégio Profª. Delce Horta Delgado.

2.     DO REQUISITO

2.1. Estar cursando 3º. Ano do Ensino Médio ou que o tenha
concluído.

3.     DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições, para ingresso no Processo Seletivo para
o Curso Pré-Vestibular, serão realizadas no Colégio Getúlio
Vargas de 8 h às 11 horas e de 14h às 17 horas, no período
de 15 a 28 de junho de 2012.

3.2. A documentação exigida, no ato da inscrição, será:
       a) Certificado (fotocópia) ou declaração de que con-

cluiu o Ensino Médio ou declaração de que está cursando o 3º
ano dessa mesma modalidade de ensino, assinada pelo diretor e
ou secretário da Unidade de Ensino.

       b) Documento de Identidade com foto (fotocópia).

3.3. A declaração da escolaridade exigida deverá vir em
papel timbrado do colégio,         contendo assinatura e
carimbo do diretor e ou assinatura e carimbo da secretá-
ria escolar e será anexada à ficha de inscrição.

3.4. A ficha de inscrição deverá ser preenchida pelo próprio
candidato maior de 18 anos ou pelo responsável quando o can-
didato for menor de 18 anos.

3.5. O candidato portador de deficiência deverá informar, na
ficha de inscrição, sua  necessidade especial, para que sejam
tomadas as medidas em relação ao tipo de prova de que neces-
sita.

4.     DA PROVA OBJETIVA

4.1.  A prova será elaborada com 15 questões de Língua
Portuguesa e 15 questões de Matemática, valendo 01 (um) pon-
to cada e estará de acordo com o programa em anexo.

4.2.  A Prova Objetiva não será eliminatória, porém, será
excluído do processo, o candidato que tirar zero em alguma das
disciplinas que a compõem.

4.3.  A Prova Objetiva será realizada no dia 08 de julho de
2012, às 9 horas, nas dependências do Colégio Getúlio Vargas,
situado à Rua 154, nº. 783 - Laranjal -Volta Redonda.

4.4.  A prova terá a duração de 2 horas e o candidato só
poderá sair 01 (uma) hora após seu início, levando consigo o
caderno de questões.

4.5.  Os três últimos candidatos, de cada sala, só poderão
sair juntos.

4.6.  Não haverá revisão de prova ou recontagem de pontos.

5.     DO RESULTADO E EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA

5.1.  O resultado da Prova Objetiva será divulgado no dia 13
de julho de 2012, a partir das 17 horas, no Hall de entrada do
Colégio Getúlio Vargas.

 5.2.  Os 80 (oitenta) candidatos classificados para o curso,
deverão efetivar sua matrícula no dia e horário estabelecidos
nas informações anexadas ao resultado divulgado.

5.3.O candidato que não comparecer no dia estabeleci-
do, para confirmar a matrícula e que não assistir a primeira
aula, será considerado desistente e sua vaga  passará para o

candidato imediatamente classificado.

6.     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1.  O candidato deverá chegar no local da prova, 01 hora
(uma hora) antes do horário previsto para sua realização,  muni-
do do comprovante de inscrição e de identidade com
foto, caneta esferográfica transparente, azul ou preta.

6.2.  Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada do
candidato após o início da prova.

6.3. Não será permitido o uso de qualquer tipo de aparelho
eletrônico, calculadoras, relógios digitais, celular, bonés, gorros
ou similares, na sala de prova.

6.4.  Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
   a) fizer declaração falsa ou inexata na ficha de inscrição;
   b) comunicar-se com outro candidato, verbalmente ou de

qualquer outra forma;
   c) utilizar material não previsto no item 6.1.

6.5. Caso o número de candidatos inscritos no Processo
Seletivo para ingresso no Curso Pré-Vestibular, seja menor que
o número de vagas oferecido, todos os candidatos serão apro-
veitados sem que haja necessidade de Prova.

6.6 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos
pela comissão organizadora do Processo Seletivo.

Volta Redonda, 05 de junho de 2012.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

LEI MUNICIPAL Nº 4.876
EMENTA: ̈  DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE EXAME DE

OXIMETRIA DE PULSO EM RECÉM- NASCIDOS NO MUNICÍ-
PIO DE VOLTA REDONDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ̈ .

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o exame de oximetria de pulso integrado ao
rol de exames obrigatórios a serem realizados nos recém-nas-
cidos, atendidos nas maternidades públicas e privadas do muni-
cípio de Volta Redonda.

Artigo 2º - O exame de oximetria de pulso deverá ser rea-
lizado nos membros superiores e inferiores dos recém-nasci-
dos, ainda no berçário e após as primeiras 24 (vinte e quatro)
horas de vida da criança, e antes da alta hospitalar.

Artigo 3º - A realização do exame de oximetria de pulso
estabelecida pela presente lei, abrange todos os recém-nasci-
dos no município de Volta Redonda, seja pelo Sistema Único de
Saúde (SUS), por planos de saúde, ou mesmo paciente particu-
lar.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

                     Volta Redonda, 18 de maio de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO

Presidente


